
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Goiás
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIARIA DE GOIÁS

EDITAL

rNsPEÇÃO GERAL ORDINÁRrA /2A22
rOCilENA PCNíOPO PANN C !'E TRAMITAM PELO STSTEMA

PROCESSO JUDTCTAL ELETRÔNTCO - PJEI

U JUIL I.ETINJKAL DA DÉCIMA VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA Do ESTADÛ DE GÛiÁS, ABEI,
CARDOSO MORAIS, NOS TERMOS DO ART. 13, INCISOS III' IV e VIII DA LEI N" 5.010/66,
cAPiTULo HI, sEÇÃo IV Do PRovIMENTo cocuR N" t0lz6l¡ss DF, 2t.04.2020 E CIRCULAR
coGER 23 I 2021 DE t9 I U t2A22,

FAZ SABER A TODOS OS INTERESSADOS. QUE SERÁ ANUAL/2022 NOS
SERVIÇOS DA SECRETARiA DA DÉCIMA VARA DESTA S

NO
oDo DE 16 A 20 DE MAIO DE 2022, NO H INICIAL (DIA 16.05.2022) DAS 14:00 ÀS

19:00 HORAS E NOS DEMAIS DrAS (17 A20.0s.2t22) NO HORÁRrO DAS S :oo ÀS 11:00 E DAS 13:oo
Às tg:oo HoRAs, coNFoRME NOTAS A SEGUIR:

1' Ficam cientificados o Ministério Público Federal, a Advocacia Geral da União, a Defensoria pública
da União, a Ordem dos Advogados do Brasil, a Procuradoria dalazendaNacional, bem como as partes
ou qualquer interessado em tratar de assunto relacionado à inspeção através do sistema Miciosoft
Tëams, para, caso queiram, indicar representantes, os quais deverão encaminh ar e-mail a este Juizo,
contendo norne completo e endereço eletrônico dos respectivos representantes.

2. Durante o período de inspeção (16 a201A512022). a) náo ocorrerá suspensão de prazos; b) não haverá
expediente destinado às parte; c) não será interrompida a distribuiçao; ¿) não haverá atendimento ao
público; e) não haverá realizaçãa de audiências.

3' Eventuais reclamações pertinentes aos serviços judiciários poderão ser encaminhadas diretamente a
este Juízo pelo seguinte endereço eletrônico: Ihvarugg@fljus.þl
4' O luiz apteciatâ pedidos urgentes para evitar perecimento de direito. É facultado às partes
apresentarem reclamações à Corregedoria R.egional.

Goiânia - GO, i8 de abril de2022.

Abe.l Cardoso Morøis
JUIZ FEDERAL

seil {å
LIJarr¡ürrrû

rhtrùÉr¡

Documento assinado eletronicamente por Abel Cardoso Morais, Juiz Federal, em lgl04ll0l2, ìß
14:45 (horëtno de Brasília), conformr art. lo, $ 2o,III, "b", da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trfl jus.brlautenticidade
informando o código verificador ts46736s e o código cRCb035B242.
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